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QUll'lTO TERITO ADIÍNO AO CONTRATO N0. 051/20í7

PRoCESSO rf 039'20{7

DtSPENSA No 026/20í7

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE

llilOVEL, ONDE FUNCIONA 0 ABRIGO DE ANIIIAIS QUE EI{TRE S
FAZEM O IÚU ICIPIO DE TORIÍAIiIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

OE MEIO AIiIBIENTE E AGRICULTURA E O SR. JOSÉ ARTHUR OA

stLvA.

o iruNGÍPo DE TORITAMA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 11.256.054/0001-39, com sede na

Avenida Dorival José Pereira, no, 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, neste ato representado pelo

prefeito constitucional, Sr. Edilson Tavares de Lima, portador do RG 3340838 SSP/PE, inscrito no CPF

sob o n" 688.024,47420, casado, brasileiro, residente e domiciliado a Rua do Comércio no. 160, Toritama,

por meio da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, neste ato represenlada, pelo

Secretário Sr. João Paulo da Rocha, portador do RG no. 8.471.056 SDS/PE e inscrito no CPF sob o no.

093.174.444-07, doravante denominado LOCATÁR|O, e, do outro lado, o Sr. José Arthur da Silva,

Brasileiro,casado,pecuarista,inscrito no CPF n0 415.641.034-04 e portador do RG no 2.208.603.SSP/PE,

residente e domiciliado na Sitio Canaã- Caruaru-PE, doravante denominado LOCADOR, têm entre si, justo

e acordado celebrar o presente Termo, de acordo com a as disposiçôes da Lei Federal no 8,666, de

21106/1993, Lei Federal n". 8.245/91 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espÉcie.

CúUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO JURiDICA

0 presente Termo Aditivo ao contrato de locação tem fundamento no art. 57, inciso ll, da Lei n" 8.666/93,

bem como o disposto na Clausula Terceira do Contrato original, que permite a pronogaçáo, conforme

Processo Administrativo n" 039/2017 - Dispensa no, 02612017.

CúUSULA SEGUNDA: OBJETO

Este aditamento tem por objeto a pronogação do prazo por mais '12 (doze) meses, da locação do terreno

onde funciona o Abrigo de Animais Apreendidos do Município, situado no Sítio Canaã, zona Íural, Caruaru-

PE, por atender a demanda da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

CúUSULA TERCEIRA- DA VGÊNCN

Avigênciadestalocaçãoseráde 12(dozel meses,de3l dedezembrode202l a31 dedezembrode2022

podendo ser pronogado, até o limite do prazo legal do art.57, inciso ll da Lei 866ô/93.

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorrentes do presente termo serão classificadas na seguinte dotaçâo:

Órgâr Orçamentário:

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

27000 - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

27001 - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

18 - Gestáo Ambiental

122 - Administr4ão Geral

1801 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMA'A)
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Ação: 2.48 - (Gestão Adminishativa) - Manutençáo das Ações vinculadas a Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura e seus departamentos (S[ilAA)

3.3.90.3ô.00 - Outros serviços de terceiros e pessoa fisica.Despesa 191:

CúUSULA QUINTA: DO VALOR

Esta prorrogaçâo permanece com o valor do contrato original, conforme anuência do Locador, no valor

mensal R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando o valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

5.2, A concessão do reajuste Íca condicionada à apresentaçâo de requerimento pela contratada, isentando

a Administração de concedê-lo de ofício.

5.3. 0 locdor renuncia a qualquer reajuste referente às parcelas pretéritas, e novo reajuste apenas poderá

ser concedido quando deconido um ano a partir do fato gerador que daria ensejo ao último reajuste objeto

da renúncia.

cúusuLA sExIA: t{ATrFrcAçÂo

Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que náo

foram alteradas pelo presente instrumento.

cúusulAsÉnMA: Do FoRo E DlsPostçôEs FtNAls

E competente o Foro da Comarca do município de Toritama - PE, para dirimir qualquer divergência

ou dúvida fundada no presente lnstrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim,.justas e acordadas, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito juridico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final também

o subscrevem.
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José ÂÉhur da

LOCADOR

E MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA,

João Paulo da Rocha

Secretário / LoCATÁRlO

Silva

TESTEMUNHAS:

N Nome:

LlCPF: .6 CPF:0t3.163 .t3
§0/

Toritama, 28 de dezembro de 2021 ,

SECRETARIA
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